
 

CONFIANÇA  NOS  SEUS  DIRIGENTES  

 Pedro  Schubert  

 

1- Os Petroleiros que ingressaram na Petrobras, da sua fundação – 03.10.1953 –, até 1999, 

especialmente os PRE-70 que são os Participantes da Petrobras admitidos até a data de criação 

da PETROS em 30.06.1970, tinham confiança absoluta nos seus Dirigentes, de que nunca 

seriam “ traídos ”, tanto que, quando foi proposta a repactuação em 2005 pela PETROS, FUP 

(sic) e Sindicatos (sic), estes Petroleiros “ acreditaram ” que era vantajoso abrir mão de seus 

direitos, na condição de BD – Benefício Definido, para CD “ uma caderneta de poupança 

finita ”. 

Foi um choque quando se deram conta da realidade em que se meteram. 

Agora tem uma Comissão da Petrobras, da qual participa o Sr. Paulo Teixeira Brandão, 

ex-Diretor e Conselheiro Fiscal da PETROS, com o objetivo de transferir a “ Reserva Técnica ” 

destes optantes CD, para um Banco. 

A VGBL já não serve ; imagine este CD já todo desprovido ( combalido ). 

2- Até 1999 a Direção da PETROS, leia-se Direção da Petrobras, na relação de confiança aqui 

citada, informava aos Participantes e Assistidos o que ocorria com os valores de seus 

Benefícios BD. 

 Para isto, anexo comunicados que a Direção da PETROS encaminhava aos Assistidos 

( aposentados e pensionistas ) : 

DATA DOCUMENTO ASSUNTO 

▪ 01.11.1991 PETROS  –  DPB  Novo   Plano   de   Benefício   e   Custeio   da   PETROS, 

  CL – 275 / 91 assinado pelo Diretor Paulo Teixeira Brandão que 

faço anexo. 

▪ 26.10.1992 Ficha Financeira Nível do Assistido e Valor do Benefício. 

▪ 15.09.1998 Comunicado PETROS Equilíbrio Atuarial da PETROS que faço anexo. 

  aos Participantes 

▪ 07.08.2006 Termo de Esclarecimento PETROS  e  PETROBRAS, agora sob nova direção e 

depois da “ forçação  de barra ” para que 75% dos 

Participantes e Assistidos abrissem mão de seus 

direitos ao BD, faz este Termo de Esclarecimento no 

qual são partes ativas :  FUP, Sindicatos, Petrobras e 

PETROS. 

3- A partir de 2003 os Assistidos  – Benefício BD –  passaram a ser um corpo estranho. A paridade 

do Benefício BD foi para as calendas. 

 Ver neste combo, abaixo, a opção :  Hora de “ Lavar à Jato ” os Fundos de Pensão.  

4- Em 2003, diante do déficit atuarial, internamente já conhecido, a solução fácil foi a oferta do 

“ Programa de Repactuação ” “ com insistência continuada ” para que todos – Participantes e 

Assistidos – Benefício BD – abrissem mão, por “ migalhas oferecidas ” e cerca de 75% 

repactuaram, conforme informado em seus panfletos ( FUP, Sindicatos e Petros ) em 2006 e 
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fundamentados na confiança nos seus Dirigentes. A realidade mostra que a repactuação não 

alcançou 50%. 

4.1- Estes 75% repactuados em 2006, atualmente os Assistidos não Repactuados são 53%. 

Ou a estatística não fecha ou houve engodo. 

5- Atualmente um RG – Nível B – que não tem qualquer informação sobre o valor do seu 

Benefício BD, recebe R$ 4.000,00 / mês e a Petrobras, solicitada por documentação 

protocolada, NÃO FORNECE ESTA INFORMAÇÃO ao Assistido, do valor do seu benefício e, 

entre as várias alegações, diz que é de Segurança Nacional e, por fim, pela insistência do 

Assistido, preferiu o SILÊNCIO – NÃO RESPONDEU. 

6- Para os 25% dos Assistidos ( aposentados e pensionistas ) que não aderiram à repactuação e 

que hoje são 53% e que estão tungados de seus Benefícios Definidos – BD, devem ( e podem ) 

de modo individual, melhor de modo coletivo, mediante uma Associação de Aposentados 

e Pensionistas da PETROS, peticionar uma AÇÃO PÚBLICA contra a PETROS para que esta 

volte a imprimir, na Ficha Financeira, a sua classificação funcional e o valor do Benefício 

Definido, de cada Assistido, no novo Plano de Cargos e Salários dos Participantes 

“ inventado ” pela Petrobras, quando deixou no antigo Plano de Cargos e Salários, os 

Assistidos ( aposentados e pensionistas ) integrantes desta AÇÃO PÚBLICA e, em seguida que 

os seus benefícios sejam atualizados e pagos, inclusive os atrasados, na forma da lei. 

7- Esta é uma ação judicial específica e urgente que não tem nenhuma relação com o emaranhado 

de AÇÕES JUDICIAIS em andamento e promovidas por SINDICATOS, ASSOCIAÇÕES que, na 

maioria, têm objetivos genéricos. 

 A Direção da PETROS pode ser acionada, fora as que estão em andamento e peticionadas por 

SINDICATOS e Outros, por AÇÕES JUDICIAIS de prestações de contas específicas e 

relacionadas à sua gestão, a partir do comunicado EQUILÍBRIO ATUARIAL DA PETROS de 

15.09.1998. 

 Ver o combo Fundo de Pensão  /  EFPC  /  Perícia Judicial nos Fundos de Pensão. 

8- Esta relação de confiança nos Dirigentes foi seriamente abalada e as consequências para os 

Assistidos são terríveis e trazendo inseguranças intransponíveis. 

 

 

 

Rio  de  Janeiro, 21 de janeiro de 2019 

  



 

 

  



 

 

  



 

 

  



 

 

 

 

 

 


